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Câmara dos Deputados 

04 de Novembro de 2015 



A Secretaria Nacional do Consumidor 

 Atribuições definidas pela Lei 8.078/90 e Decreto  2.181/97; 

 

 Responsável pela elaboração e execução da Política Nacional das 

Relações de Consumo; 

 

 Coordenação e articulação do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor; 

 

 Articulação e cooperação com agências e órgãos reguladores; 

 

 Prevenção e repressão de práticas infrativas com impacto nacional; 

 



Sistema informatizado que 
integra o atendimento 
realizado pelos Procons 

 



2015: Principais Assuntos Reclamados 



Assuntos mais demandados 

 



*Fonte: Monitoramento Janeiro / Abril 

Variação da Base entre 2014 e 2015 

(de Janeiro a Abril)  

 



PLANDEC   
Plano Nacional de Consumo e Cidadania 

Eixos de atuação: 

 
Prevenção e redução de conflitos 

Regulação e fiscalização 

Fortalecimento do SNDC Comitês Técnicos: 

 

• Consumo e Regulação 

• Consumo e Pós-Venda 

• Consumo e Turismo 

 

Temas prioritários:  

 

 telecomunicações 

 assuntos financeiros  

 saúde suplementar  

 energia  

 aviação civil 

Dec.  7963/2013 



Relações Intersetoriais  
para defesa do consumidor 

Desafio: 

agenda conjunta 

 



Conflitos de Consumo  

e Canais de Atendimento 
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